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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima é 

destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 

providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional da 

Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação do Boletim de Pessoal e de Ser-

viços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade dos 

setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1. ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria n.º 1237/GR, de 21 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 22 de dezembro de 2020, Seção 2, resolve: 

PORTARIAS DE 01 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 84/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 01/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a comissão responsável pelo retorno das 

aulas presenciais do IFRR/Campus Novo Paraíso, com prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos 

trabalhos, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

 VANESSA RUFINO VALE VASCONCELOS; 

 ADELSON ALVES DE LIMA JUNIOR; 

 ADENILZA FERREIRA DA SILVA; 

 ALAINE ANDRADE DE MORAIS; 

 DANIEL SANCHES DE LIMA; 

 EDILEUSA DE JESUS DOS SANTOS; 

 ELANE DE SOUSA SANTOS; 

 ELIEZER NUNES SILVA; 

 ELISVANIR RONALDO SIMÕES; 

 FABIO ALVES GOMES; 

 GILDO FERREIRA DA SILVA; 

 GLEICIANE MACHADO DE SOUSA MOREIRA; 

 HIPOLITO RIBAS PEREIRA; 

 JANDERSON AMARO GOMES DA SILVA; 

 JELSON DE SOUSA OLIVEIRA; 

 JULIANO JONAS SABIO DE MELO; 

 KARLA JAQUELINE SARAIVA DOS SANTOS; 

 MARCIO PATRICIO DOS SANTOS MOTA; 

 MARCONI BOMFIM DE SANTANA; 

 MARESSA CARVALHO TEIXEIRA; 

 MARLIANE FERREIRA DE OLIVEIRA; 

 PIERRE PINTO CARDOSO; 

 RAHYANE STTFANY SILVA SOUSA; 

 SIDINEY SANTANA FRANCA; 

 TASSIANE DOS SANTOS FERRAO; 

 TATIANA SIMPLICIO DA SILVA; 

 YUNA LURIE ARAUJO PASSOS; 

 ZENEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIAS DE 07 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 86/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 06/07/2021 
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A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1.º Designar a servidora GIZELE PEREIRA DE BRITO SOARES,  para exercer a função de Co-

ordenadora de Transporte, no período de  06 a 10/07/2021, com ônus, em substituição ao titular ANDRÉ 

RESPLANDES MARTINS, que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIAS DE 10 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 88/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 10 de julho de 2021 

A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve:            

Art. 1.º  Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuar no Curso de Formação Inicial Continu-

ada - FIC-Auxiliar Pedagógico, por meio da Modalidade de Ensino a Distancia, com efeito financeiro de 

12 de julho de 2021 a 17 de setembro de 2021, conforme abaixo: 

SERVIDOR FUNÇÃO 

CASSIANO HENRIQUE MONTEIRO 

CORREA RAMOS  

Coordenador do Curso 

MARLIANE FERREIRA  DE OLIVEIRA Apoio Financeiro 

JULIANA KAROLINE DANTAS ROCHA Apoio Pedagógico 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação 

da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 89/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 10/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve 

Art. 1.º Constituir a  comissão  responsável pela organização da formatura Virtual dos alunos finalistas do 

IFRR/Campus Novo Paraíso,  com prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos, a contar 

de 15/04/2021, ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

-CLAUDINA MIRANDA E SILVA; 

-ELANE SOUSA SANTOS; 

-DANIEL SANCHES DE LIMA; 

-TASSIANE DOS SANTOS FERRÃO; 

-ADMILSON ALVES DOS SANTOS; 

-MARCIO PATRICIO DOS SANTOS MOTA; 

-RAHYANE STTFANY SILVA SOUSA; 

-RAMON OLIVEIRA DE QUEIROZ; 

-JANDERSON AMARO GOMES DA SILVA. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA 90/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 12/07/2021 
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A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, e em conformidade com 

as disposições do Estatuto da Instituição, DELIBERA: 

Art. 1º Fica nomeada como presidente da comissão de reformulação do projeto pedagógico do curso de 

agronomia, Cleia Gomes Vieira e Silva Medeiros, coordenadora do curso. 

Art. 2º Ficam nomeados como membros da comissão de reformulação do projeto pedagógico do curso 

de agronomia, os membros do colegiado de curso: professores, Ivanilson Lucena da Silva , Ellano José 

da Silva, Nielson Honório Caires, Rafael Teixeira de Sousa, Danilo Rodrigo Cavalcante Bandeira e Luan 

Ícaro Freitas Pinto, o discente Lucas Souza da Silva, a coordenadora pedagógica Juliana Karoline Dantas 

Rocha e o técnico-pedagógico, Eliezer Nunes Silva. 

Art. 3º Ficam nomeados como membros da comissão de reformulação do projeto pedagógico do curso 

de agronomia os membros do núcleo docente estruturante: as professoras, Joice de Jesus Lemos, Jordana 

Souza de Paula Riss e os professores Márcio Mesquita Barros e Marconi Bomfim de Santana. 

Art. 4º A comissão terá 90 ( noventa) dias a contar da publicação desta portaria, para encaminhar o 

relatório final dos seus trabalhos e o arquivo com o PPC reformulado a Direção de Ensino  do 

IFRR/Campus Novo Paraíso. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 91/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 12/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1º. Interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias do servidor HIPOLITO 

RIBAS PEREIRA, técnico em agropecuária do IFRR/Campus Novo Paraíso a partir do dia 13 julho de 

2021. 

Art. 2º. Alterar o período de gozo de férias do servidor acima mencionada, devido à interrupção determi-

nada no artigo anterior, conforme tabela abaixo: 

De Para Exercício 

     13.07 a 05.08.2021       06.12 a 29.12.2021     2021 

Art. 3º. Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação 

da presente portaria. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

 

PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 92/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 21/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela  PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do servidor MICHEL LOPES DA SILVA, no dia 14/07/2021, com 

destino à Rorainópolis/Vila Nova Colina-RR, para dar apoio na produção Audiovisual de um documen-

tário para a semana pedagógica que será realizada em setembro. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 93/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 21/07/2021 
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A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela  PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1.º Interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias do servidor ADELSON 

ALVES DE LIMA JUNIOR, a partir do dia 23/07/2021. 

Art. 2.º Alterar o período de gozo de férias do servidor acima mencionado, devido à interrupção determi-

nada no artigo anterior, conforme tabela abaixo: 

De Para Exercício 

23 a 26/07/2021 07 a 10/12/2021 2021 

Art. 3.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação 

da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 94/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 21/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela  PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor VONIN DA SILVA E SILVA, nos dias 29 e 30 de julho de 

2021, com destino a cidade de Boa Vista-RR, para participar de reunião na Fundação Estadual do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos-FEMARH-RR, a fim de realizar contato para aquisição de licenças para 

realização de obras agropecuárias no CNP.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIAS DE 29 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 96/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 29/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, Seção 2, resolve: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor HIPOLITO RIBAS PEREIRA, no dia 30 de julho de 2021, 

com destino a cidade de Boa Vista-RR, para participar da palestra Campo 2021 Experimental, Investi-

mento, Produção, Resultado e realizar visita ao Centro de Difusão Tecnológica. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 97/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 29/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, Seção 2, resolve: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor PIERRE PINTO CARDOSO, nos dias 21 e 22 de julho de 

2021, com destino a cidade de São João da Baliza-RR, para participar do III Encontro do Programa Líder 

Região Sul de Roraima, no ano de 2021- SEBRAE. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

PORTARIA 98/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 29/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, Seção 2, resolve: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ADELSON ALVES DE LIMA JUNIOR, nos dias 31/07 e 

01/08 de 2021, com destino a cidade de Boa Vista, para participar e acompanhar estudantes nos Jogos 

Universitários de Roraima-RR. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 
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PORTARIAS DE 30 DE JULHO DE 2021 

PORTARIA 99/2021 - GAB/DG-CNP/IFRR, de 30/07/2021 
A DIRETORA-GERAL DO IFRR-CAMPUS NOVO PARAÍSO, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela PORTARIA 1237/2020 - GAB/IFRR, de 21/12/2020, resolve: 

Art. 1.º Designar o servidor ADELSON ALVES DE LIMA JUNIOR como representante administra-

tivo, para atuar na equipe de planejamento, referente ao pagamento de auxílio financeiro a estudantes 

inscritos nos Jogos Universitários de Roraima (JURR), conforme processo 23230.000200.2021-97. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanessa Rufino Vale Vasconcelos 

2. QUADRO DE LICENÇA MÉDICA 

 

 QUADRO DE LICENÇA MÉDICA 

CAMPUS NOVO PARAÍSO /MESES DE MAIO A JULHO 2021 

NOME PERÍODO MOTIVO/AFAST. DIAS 

Admilson Alves dos Santos 24/05 a 30/05 

Licença para Tratamento 

da Própria Saúde, Art. 202, 

Lei nº 8.112/90 

 07 

Graciele Lima da Silva  

25/05 a 27/05 

Licença por Doença em 

Pessoa da Família, Art. 83, 

II, Lei nº 8.112/90 03 

Elizangela Wanderlinde Quaresma 

Monteiro 24/05 a 28/05 

Licença para Tratamento 

da Própria Saúde, Art. 202, 

Lei nº 8.112/90 

 05 

Graciele Lima da Silva 28/05 a 05/06 

Licença por Doença em 

Pessoa da Família, Art. 83, 

II, Lei nº 8.112/90 09 

Tiago de Oliveira Lima 

11/06 Doação Voluntária de San-

gue, Art.97, Inciso I Lei 

nº8.112/90 01 


